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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO/
COMPRA Nº 04/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - CAMPUS CARUARU E A EMPRESA
LEX SOLUCOES INTEGRADAS LTDA.

A Autarquia INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO – CAMPUS CARUARU, com sede na Estrada do Alto do Moura, KM 3,8, s/n
- Distrito Industrial III - CEP: 55040-120, na cidade de Caruaru /PE, inscrito no CNPJ sob o
nº 10.767.239/0009-00, neste ato representado pela Diretora Geral, Sra. Elaine Cristina Da
Rocha Silva, nomeada pela Portaria nº 497/2020-GR, de 30/04/2020, publicada no DOU de
05 de maio de 2020, seção 2, página 20, portadora da matrícula funcional nº 1355037,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LEX SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.639.405/0001-59, sediada na Avenida Henrique
de Holanda, 367, sl13, no município de Vitória de Santo Antão/PE CEP: 55602-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio o Sr. Eder
Brandão Silva, portador da Carteira de Identidade nº 6992020, expedida pela SDS/PE, e
CPF nº 067.564.944-73, tendo em vista o queconsta no Processo nº 23358.007861.2021-
15 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2022, por Sistema de Registro de Preços,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Água Mineral, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3.Discriminação do objeto:

Item
ARP

Descrição/ Especificação Unid. de
medida

Quantidade Valor
unitário

Valor total
máximo

5 ÁGUA MINERAL NATURAL,
TIPO: SEM GÁS,
MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO, TIPO
EMBALAGEM:
RETORNÁVEL GARRAFÃO
20L.
Características adicionais: O
garrafão contendo a água
deverá vir lacrado e dotado
do selo fiscal de que trata o
Decreto Nº 32.655/ 2008 do
Estado da Pernambuco.
Retornável, limpo, tóxico.de
polietileno tereftalato (pet)
ou de polipropileno (pp),
com capacidade de 20 litros,
retornável (sob regime de
comodato). As águas
minerais a serem entregues
deverão estar condicionadas
em garrafões com o mínimo
de 6 meses de vencimento.
A água deve possuir
padrões de qualidade
mínimos estabelecidos nas
seguintes resoluções da
ANVISA: RDC nº 54/00;
RDC nº 274/05 e RDC nº
275/05; composição
química, expressa em
miligramas por litro,
contendo, no mínimo,
os oito elementos
predominantes, sob a forma
iônica; composição
físico-química.Análise
bacteriológica da água
emitida a menos de 12
(doze meses da data de
realização do certame, em
conformidade com o
parágrafo único do art. 27 do
Decreto-Lei 7.841/45,
Código de Águas
Minerais.Análise físico
química completa do
produto emitida no último
semestre por órgão oficiou
por laboratório
credenciado.Prazo de
validade impresso no lacre
do garrafão de, no mínimo,
30 (trinta) dias a contar da
data de entrega do produto.
Deve estar em conformidade

Garrafão
20 L

2.704 R$ 5,65 R$ 15.277,60
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com as disposições
constantes nas Portarias do
Departamento Nacional de
Produção Mineral (DNPM)
nº 387 de19 de setembro de
2008 e nº 128 de25 de
março de 2011, e nº 470 de
24 de novembro de 1999, do
Ministério de Minas e
Energia.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência
(12 meses), com início na data de assinatura, prorrogávelna forma do art. 57, §1º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.277,60 (quinze mil, duzentos e setenta
e sete reais e sessenta centavos).

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26418/151909

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho (PTRES): 170912

Elemento de Despesa: 339030-07

PI: L20RLP0100N

5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados
dorecebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
quetrata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art.5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação,ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapós a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária parapagamento.

5.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.8.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

5.10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

5.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que sedecida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

5.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

5.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serãocalculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
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mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,mediante aplicaçãodas seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP =
Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =
6%

6.CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

7.CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
deReferência, anexo ao Edital.

9.CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designadopela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,anexo
ao Edital;

12.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
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administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4.O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3Indenizações e multas.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2.É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.3.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.4.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas
e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
naLei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1.É eleito o Foro da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal para dirimir os
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litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostospela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Caruaru,_____de________________ de 2022.

___________________________________
ELAINE CRISTINA DA ROCHA SILVA

Diretora geral
IFPE – CAMPUS CARUARU

CONTRATANTE

___________________________________
EDER BRANDÃO SILVA

(Sócio)
LEX SOLUCOES INTEGRADAS

CONTRATADA
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

NOME: NOME:

CPF: CPF:

RG: RG:
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